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 PAUTA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021– 06.03.2021. 

1. Leitura da Mensagem Nº. 02/2021, que encaminha o Decreto 11/2021, do 
Executivo Municipal, que declara, para os fins do art. 65 da lei complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade 
Pública no Município de Moraújo-ce e dá outras providencias. 
1.1 Este decreto é de competência do Executivo Municipal, o mesmo 

foi encaminhado para o Legislativo Municipal no intuito de deixar 
os vereadores da Casa cientes do teor do referido documento. 

2. Leitura da Mensagem nº. 03/2021 de 01 de março de 2021, que encaminha o 

Projeto de Lei 01/2021, que Concede equiparação salarial aos Servidores 

Municipais de Moraújo com mínimo nacional e dá outras providências”,  

2.1- Este Projeto será encaminhado às comissões permanentes 
competentes para analise e emissão de Parecer. 

 
3. Leitura da Mensagem nº. 03/2021 de 01 de março de 2021, que encaminha o 

Projeto de Lei 02/2021, que altera a Lei Municipal nº 501/2020 de 11 de 
dezembro de 2020. ( Lei Orçamentaria para 2021). 
3.1  Este Projeto será encaminhado as comissões permanentes 

competentes para analise e emissão de Parecer. 
 

4. Indicação Nº. 01/2021, de 02 de março de 2021, de autoria do Vereador 
Antonio Carlos Oliveira Belchior, endereçada ao Executivo Municipal, que 
dispõe sobre o regulamento do pagamento dos Profissionais da Educação do 
Município de Moraújo e dá outras providências; 
4.1- Esta Indicação irá para discussão e votação na ORDEM DO DIA da 

sessão. 
 

5. Indicação Nº. 02/2021, de 02 de março de 2021, de autoria do Vereador 
Antonio Carlos Oliveira Belchior, endereçada ao Executivo Municipal que 
dispõe sobre o requerimento de Auxilio aos Pais de alunos de Baixa Renda, 
das Escolas Municipais, para pagamento da mensalidade de Internet, ou 
Chips de Celular com Dados Moveis, enquanto perdurar o ensino remoto; 
5.1- Esta Indicação irá para discussão e votação na ORDEM DO DIA da 

sessão. 
 

6. Indicação Nº. 03/2021, de 02 de março de 2021, de autoria do Vereador 
Antonio Carlos Oliveira Belchior, endereçada ao Executivo Municipal que 
dispõe sobre a suspensão da Taxa de Iluminação Pública de todos os  
contribuintes moraujenses, enquanto perdura a Pandemia de COVID-19; 
6.1-Esta Indicação irá para discussão e votação na ORDEM DO DIA da 
sessão. 
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7. Indicação Nº. 04/2021, de 03 de março de 2021, de autoria do Vereador 
Francisco Vandivan de Sampaio, endereçada ao Executivo Municipal que 
dispõe sobre a troca de lâmpadas queimadas no distrito de Goiana e dá 
outras providências; 
7.1- Esta Indicação irá para discussão e votação na ORDEM DO DIA da 
sessão. 

8. Indicação Nº. 05/2021, de 03 de março de 2021, de autoria do Vereador José 
Valdecy Moreira de Araújo, endereçada ao Executivo Municipal que dispõe 
sobre a construção de um novo Cemitério Municipal e dá outras providências.  
8.1- Esta Indicação irá para discussão e votação na ORDEM DO DIA da 

sessão. 
9. Indicação Nº. 06/2021, de 03 de março de 2021, de autoria da Vereadora 

Maria Farlucia Cristino Pimentel, endereçada ao Executivo Municipal que 
dispõe sobre a criação do Fundo Municipal para Gestão da Movimentação 
dos recursos do FUNDEB de que trata o art. 212-a da Constituição Federal e 
dá outras providências. 
9.1- Esta Indicação irá para discussão e votação na ORDEM DO DIA da 

sessão. 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
OBSERVAÇÃO: Para que não se alegue desconhecimento, as cópias de 
todas as matérias acima se encontram no próprio local de trabalho dos 

senhores vereadores (Prédio da Câmara Municipal), a inteira disposição 
dos mesmos, donde seria de bom alvitre que todos os edis pudessem se 

inteirar dos projetos antes da realização da sessão.  
 


